
Janeiro é mês de matrí-
cula escolar. Algumas 
leis estaduais aprovadas 

pela Assembleia Legislativa 
de Pernambuco (Alepe) nos 
últimos anos orientam como 
esse procedimento deve se 
dar nas instituições de en-
sino públicas e privadas do 
Estado. As regras buscam 
impedir que sejam feitas 
exigências abusivas aos es-
tudantes, bem como assegu-
rar atendimento diferencia-
do a alunos que apresentem 
necessidades especiais.

O Código Estadual de 
Defesa do Consumidor, em 
vigor desde 2019, reserva os 
artigos 120 a 127 ao tema. A 
norma veda, por exemplo, a 
cobrança de taxa de emissão 
de primeira via de documen-
tação curricular, o que com-
preende certifi cados, históri-
cos, certidões e declarações 
acadêmicas, documentação 
de transferência ou de con-
clusão de curso, além de ex-
pedição de diploma.

Outra dúvida de muitos 
pais refere-se à lista de ma-
teriais escolares. O Código 
proíbe a indicação taxativa 
de marca ou de fabricante 
específi cos para os itens a 
serem entregues pelo alu-
no, com exceção de livros 
e apostilas. Veda, ainda, a 
cobrança de qualquer taxa 
pela aquisição de utensílios 
de uso coletivo, bem como 
a inclusão de itens de lim-
peza, higiene ou expediente 
na relação.

Além disso, a listagem 
deverá ser divulgada duran-
te o período de matrícula e 
vir acompanhada de cro-
nograma semestral básico 
de utilização dos produtos. 
Desse modo, o consumidor 
poderá optar pela compra 
integral no início do ano le-
tivo ou fazê-la ao longo do 
semestre, conforme as datas 
preestabelecidas pela insti-
tuição. Como alternativa, a 
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MATERIAL ESCOLAR – Consumidor poderá optar pela aquisição integral no início do ano letivo ou fazê-la ao longo do semestre

escola ainda poderá ofere-
cer a opção de pagamento 
de taxa de material didático-
-escolar. O descumprimento 
dessas regras sujeita a enti-
dade infratora ao pagamento 
de multa, que pode variar de 
R$ 600 a R$ 50 mil.
PRIORIDADES - A legislação 
estadual assegura direitos 
especiais a alunos cuja mãe 
ou responsável possua de-
pendente com microcefalia 
ou alguma doença rara. Nes-
ses casos, o estudante terá 
prioridade nas vagas ofere-
cidas por unidades de ensi-
no de tempo integral da rede 
pública, com exceção das 
que exigem prova para in-
gresso. As doenças raras são 
aquelas diagnosticadas com 
características degenerati-
vas, proliferativas, crônicas, 
progressivas e incapacitan-
tes, devidamente reconheci-
das em laudo médico.

O dispositivo está pre-
visto na Lei Estadual n° 
16.618/2019, proposta pelo 
deputado William Brigido 
(PRB). “A necessidade de 
atenção integral requerida 
por pessoas com doenças 
raras ou microcefalia faz 
com que as mães ou respon-
sáveis por elas não tenham 
condições de dispensar cui-
dados a outros membros da 
família”, justifi cou o autor 
do projeto, explicando que 
a iniciativa visa, ao mesmo 
tempo, facilitar a vida dos 
cuidadores e ofertar edu-
cação de qualidade a essas 
crianças.

Alunos com defi ciência, 
mobilidade reduzida ou do-
enças incapacitantes também 
têm o direito de se matricu-
lar na unidade de ensino da 
rede pública mais próxima 
de sua residência. A prerro-
gativa está prevista na Lei 

n° 16.200/2017, de iniciativa 
do ex-deputado Beto Accio-
ly. Já a Lei n° 16.002/2017, 
apresentada pelo então de-
putado Ricardo Costa, veda 
que as instituições particu-
lares cobrem valores adicio-
nais nas matrículas ou men-
salidade desses estudantes. A 
proibição também é prevista 
na Lei Brasileira de Inclusão 
(LBI) desde 2015.

“Essas normas começam 
a garantir direitos que nos 
foram negados por muito 
tempo”, avalia a empreen-
dedora social Daniela Ro-
rato. Ela é mãe de Augusto, 
23 anos, diagnosticado com 
síndrome de West, uma do-
ença rara caracterizada por 
crises epilépticas frequen-
tes. “Meu fi lho foi negado 
por várias escolas no pas-
sado e, sem uma legislação 
como a LBI, não havia pro-
teção às famílias ou punição 

aos infratores. A educação 
é um direito fundamental e 
todos merecem pertencer ao 
ambiente escolar, que traz 
autoestima, convívio so-
cial e é fundamental para a 
criação de uma nova cultura 
inclusiva nas demais crian-
ças”, defende.

Daniela Rorato, contu-
do, acredita que muitas leis 
ainda “pecam pela falta de 
amplitude”, uma vez que, 
ao especifi car certos tipos 
de síndromes, deixam de 
atender a outros tipos de 
defi ciência. “A legislação 
contribui para garantir nos-
sos direitos e diminuir a ju-
dicialização dos casos. No 
entanto, é preciso estar aten-
to para não se hierarquizar 
patologias”, pontua.

Também fazem jus à 
prioridade de matrícula 
nas instituições públicas 
de ensino do Estado pesso-

as incluídas no Programa 
de Proteção a Crianças e 
Adolescentes Ameaçados 
de Morte em Pernambuco 
(PPCAAM) e no Programa 
de Assistência a Vítimas, 
Testemunhas Ameaçadas 
e Familiares de Vítimas de 
Crimes no Estado (Provi-
ta). O objetivo da Lei n° 
16.550/2019, de autoria do 
ex-deputado Zé Maurício, é 
garantir o ensino de estudan-
tes que necessitaram mudar 
de domicílio em virtude de 
uma situação de risco.

O texto ainda determi-
na que, na hipótese de não 
haver vaga de imediato, ela 
deve ser assegurada no se-
mestre seguinte. O descum-
primento sujeitará o infrator 
a sanções administrativas, 
civis e penais. Você pode 
consultar toda a legislação 
pernambucana no site www.
legis.alepe.pe.gov.br.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO FUNCIONAL
GERÊNCIA DE CADASTRO FUNCIONAL

ESCALA DE FÉRIAS

A Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. 1º Secretário, faz publicar, nos
termos dos Atos nº. 468/89 e 598/15 do Presidente e, cumprindo o disposto no artigo 103 da Lei nº. 6123/68, a Escala de Férias dos
servidores integrantes dos quadros de pessoal efetivo e comissionado da Assembleia Legislativa, na seguinte ordem:

MAT       NOME DO FUNCIONÁRIO EXERCICIO GOZO
0000438 ALEXANDRE RICARDO CAVALCANTI FERREIRA DE OLIVEIRA 2020 01/02/2020 01/03/2020
0000573 ALEXANDRE TORRES VASCONCELOS 2019 03/02/2020 03/03/2020
0000229 ANA CLAUDIA CELSO DE MIRANDA 2020 01/02/2020 01/03/2020
0000130 ANTONIO PEDRO DE ALBUQUERQUE SIMOES 2020 03/02/2020 03/03/2020
0000512 ANTONIO STENIO SOBREIRA DE ALMEIDA 2020 01/02/2020 01/03/2020
0000248 CARLOS ALBERTO CAMPELO 2020 01/02/2020 01/03/2020
0000409 CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO 2020 03/02/2020 03/03/2020
0000567 EDNILSON DA SILVA CARDOSO 2020 03/02/2020 03/03/2020
0000401 EFREM MANOEL CALOETE VILELA 2020 03/02/2020 03/03/2020
0042497 ENOELINO MAGALHAES LYRA FILHO 2019 08/02/2020 08/03/2020
0000366 FRANCISCO RODRIGUES DE SA 2020 02/02/2020 02/03/2020
0000624 GABRIELA VILELA LYRA 2019 03/02/2020 03/03/2020
0000533 GRAZIELA BACCHI HORA 2020 -1º período 03/02/2020 03/03/2020
0000582 GUILHERME FREITAS FREIRE 2020 03/02/2020 03/03/2020
0000422 IRACEMA MODESTO DE ARAUJO 2020 03/02/2020 03/03/2020
0000392 JAIME PESSOA DE PAIVA FILHO 2019 03/02/2020 03/03/2020
0000356 JAIRO CORDEIRO DOS SANTOS 2020 03/02/2020 03/03/2020
0000220 JOAO CARLOS BARBOSA LIMA 2020 01/02/2020 01/03/2020
0000114 JOAQUIM DO REGO CAVALCANTI 2020 27/02/2020 27/03/2020
0023832 JOSE ANTONIO MONTANHA FILHO 2019 13/02/2020 13/03/2020
0000321 JOSE CANISIO GONCALVES DE LIMA FILHO 2020 03/02/2020 03/03/2020
0060469 JOSE HUMBERTO DE MOURA CAVALCANTI FILHO 2019 19/02/2020 19/03/2020
0023822 LILY PONTUAL FERREIRA 2019 03/02/2020 03/03/2020
0000307 MARIA DO AMPARO DE OLIVEIRA CASTANHA 2019 03/02/2020 03/03/2020
0000165 MARIA DO SOCORRO PROCOPIO 2020 03/02/2020 03/03/2020
0000298 MARIA JOSE CORREIA DE OLIVEIRA 2020 03/02/2020 03/03/2020
0000286 MARIA MARGARIDA FREIRE NOVAES 2020 03/02/2020 03/03/2020
0000494 MARIA ROSANGELA ALMEIDA DE HOLANDA CAVALCANTI 2020 03/02/2020 03/03/2020
0000440 MAVIAILSON CARNEIRO DA SILVA 2020 03/02/2020 03/03/2020
0000451 PAULO ROBERTO FERNANDES PINTO JUNIOR 2020 -2º período 01/02/2020 01/03/2020
0060465 RICARDO JOSE DE OLIVEIRA COSTA 2019 18/02/2020 18/03/2020
0000614 ROBSON EDUARDO RIBEIRO DE MIRANDA FILHO 2019 03/02/2020 03/03/2020
0027200 ROMERO CAMPOS DE LEMOS 2019 01/02/2020 01/03/2020
0000344 ROMUALDO FIDELIS CAVALCANTI 2020 01/02/2020 01/03/2020
0000399 SANDRA CORDEIRO REGO PINTO 2020 03/02/2020 03/03/2020
0027177 SERGIO JOSE PEREIRA DA SILVA 2019 05/02/2020 05/03/2020
0000140 SEVERINO DE MELO SANTIAGO 2020 03/02/2020 03/03/2020
0000311 SIMONE DE ALMEIDA CASTRO MOURY FERNANDES 2020 10/02/2020 10/03/2020
0000371 TACIANA MARIA BARBOSA GUERRA 2020 17/02/2020 17/03/2020
0029528 TATIANA SEABRA BARCELOS 2019 01/02/2020 01/03/2020
0000292 TERESA CRISTINA NOGUEIRA MOTA 2020 01/02/2020 01/03/2020
0060470 VINICIUS LABANCA 2019 19/02/2020 19/03/2020
0000587 WAGNER ALBUQUERQUE MENEZES SILVA 2019 17/02/2020 17/03/2020

Em 28 de janeiro de 2020

____________________________________ _____________________________________
EVELINE GONCALVES LEAL TACIANA MARIA BARBOSA GUERRA

Gerente de Cadastro Funcional Chefe do Depto. de Gestão Funcional
(Em exercício)

_____________________________________________
ENOELINO MAGALHAES LYRA FILHO
Superintendente de Gestão de Pessoas

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Eriberto Medeiros; 1ª Vice-Presidente, Deputada
Simone Santana; 2º Vice-Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Secretário, Deputado
Clodoaldo Magalhães; 2º Secretário, Deputado Claudiano Martins filho; 3ª Secretária,
Deputada Teresa Leitão; 4º Secretário, Deputado Álvaro Porto; 1° Suplente, Deputado Pastor
Cleiton Collins; 2° Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho; 3° Suplente, Deputado Manoel
Ferreira; 4° Suplente, Deputado Romero; 5° Suplente, Deputado Joel da Harpa; 6° Suplente, Deputado Gustavo
Gouveia; 7° Suplente, Deputado Adalto Santos. Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva; Superintendente-
Geral - Maria do Socorro Christiane Vasconcelos Pontual; Secretário-Geral da Mesa Diretora - Mauricio Moura
Maranhão da Fonte; Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima; Superintendente
Administrativo - Juliana de Brito Figueiredo; Superintendente de Gestão de Pessoas - Enoelino Magalhães Lyra
Filho; Superintendente de Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira Clemente Torres; Chefe do Cerimonial
- Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Sara Behar Torres Kobayashi;
Superintendente de Segurança Legislativa - Coronel Renildo Alves de Barros Cruz; Superintendente de
Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Silvio Tavares de Amorim; Auditora-Chefe - Maria Gorete
Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de Moura Cavalcanti Filho; Consultor-
Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos
Diniz Moreno; Superintendente Parlamentar - Vinícius Labanca; Superintendente  de Inteligência Legislativa -
José Oliveira Silvestre Júnior; Superintendente de Comunicação Social - Ricardo José de Oliveira Costa; Chefe do
Departamento de Imprensa - Isabelle Costa Lima; Editora - Cláudia Lucena; Subeditora - Helena Alencar;
Repórteres - André Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Ivanna Castro e Verônica Barros; Fotografia: Roberto
Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia), Giovanni Costa; Diagramação e
Editoração Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior, Antonio Violla; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora,
nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br

Escala de Férias Relatório de Gestão Fiscal (RGF)
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